
 ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena 
Av. Brasil, nº 107  -  Bairro  Centro  -   Nova Santa Helena – MT  -  CEP:  78548-000 

 

LEI N.º 099/2003. 

 
       

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO   2º DA  LEI 
MUNICIPAL N.º 025/2001 DE 04 DE MAIO DE 
2.001, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO – FUNDEF, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Nova Santa Helena,,   Estado de 
Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;   

 
Artigo 1º -  O Parágrafo 2º do Artigo 2º da Lei Nº 025/2001 passa 

a ter  a seguinte redação: 
 

Parágrafo 2º   -  O mandato dos membros do Conselho será de 
02 (dois) anos, permitindo apenas uma recondução. 

 
Artigo 2º -   Esta   Lei   entrará   em  vigor  na  data  de sua 

Publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 04 
de Junho de 2003. 

 
 
 

                 ROQUE CARRARA 
                                             Prefeito Municipal 
 

 
 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
Publicado e afixado no Mural desta Prefeitura Municipal no período de 04/06/03 à 04/07/03 

 


